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Município de Presidente Olegário - MG

Setor de Licitações

((34) 3811-0070
www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022
DISPENSA Nº 041/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE REVISÃO DE 500 HORAS DA MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois, às quinze horas na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à contratação de concessionária autorizada para prestar o serviço de revisão de 500 horas da máquina escavadeira hidráulica da Secretaria Municipal de Estradas e Transportes. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Estradas e Transportes, após despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação da empresa TRIAMA NORTE TRATORES IMPLEMENTOS AGRICOLAS E MAQUINAS LTDA CNPJ 01.563.351/0001-73, por ser a concessionária autorizada para prestar o serviço de revisão da máquina escavadeira hidráulica, sendo o valor global de R$ 9.244,65 (nove mil e duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), incluindo as peças e a prestação de serviço. Justifica-se a contratação da mesma, uma vez que para a vigência da garantia da máquina em referência, é indispensável a revisão com a concessionária autorizada referenciada. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Sendo assim, com fulcro no inciso XVII, art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 04 de novembro de 2022.
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